
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DA	UNIÃO
MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR

DIREÇÃO-GERAL
COORDENADORIA	DE	LICITAÇÕES

	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90.014/2026

(Processo	nº	19.03.0001.0000124/2024-82)
	

O	MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR-MPM,	situado	no	Setor	de	Embaixadas	Norte,	Quadra	801,	lote	43,	Asa	Norte,	Brasília	-	DF.
70800-921,	torna	público	que	realizará	licitação	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006	e	demais	normas	aplicáveis	ao	objeto	deste	certame,	mediante	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.	

	

OBJETO:	 	Contratação	 de	 pessoa	 jurídica	 especializada	 no	 ramo	 de	 engenharia	 para	 prestação	 de	 serviços	 continuados	 de	manutenção
preventiva	 e	 preditiva	 em	2	 (dois)	 elevadores,	 fabricante	Engix,	 instalados	 na	Procuradoria	 de	 Justiça	Militar	 de	Bagé	 localizado	 na	Rua
Salgado	Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,	cidade	de	Bagé	-	RS,	com	fornecimento	de	mão	de	obra,	ferramentas,	materiais	de	consumo.

	

VALOR	 	ESTIMADO	MÁXIMO	DA	CONTRATAÇÃO:	R$	23.444,91	 (vinte	 e	 três	mil	quatrocentos	 e	quarenta	 e	quatro	 reais	 e
noventa	e	um	centavos)

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	26/05/2026	às		14h	ou,	caso	não	haja	expediente	nesta	data,	no	primeiro	dia	útil	subsequente.

Os	 lances	deverão	respeitar	o	 INTERVALO	MÍNIMO	de	R$	0,10	(dez	centavos),	 tanto	em	relação	aos	 lances	 intermediários,	quanto	em
relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta.

	

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	MENOR	PREÇO	

MODO	DE	DISPUTA:	ABERTO	E	FECHADO

LICITAÇÃO	EXCLUSIVA	ME/EPP/EQUIPARADAS:	SIM

LOCAL:	www.gov.br/compras/pt-br.

REFERÊNCIA	DE	TEMPO:	Para	todas	as	referências	de	tempo	será	observado	o	horário	de	Brasília	(DF).

FORMALIZAÇÃO	 DE	 CONSULTAS:	 E-mail:	 dg.cpl@mpm.mp.br	 ou	 pessoalmente	 na	 sede	 da	 Procuradoria-Geral	 de	 Justiça
Militar/PGJM.

RESPOSTA	DE	CONSULTAS:	Exclusivamente	pelo	endereço	eletrônico	www.gov.br/compras/pt-br.

MINISTÉRIO	PÚBLICO	MILITAR	-	UASG:	200008	
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São	partes	integrantes	deste	Edital	os	seguintes	anexos:

ANEXO	I	-	MODELO	DE	PROPOSTA

ANEXO	II	-		MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	PARENTESCO	

ANEXO	III	-	MODELO	DE	VISITA	TÉCNICA	

ANEXO	IV	-		DOCUMENTOS	DA	CONTRATAÇÃO

	

	

1. DAS	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES

1.1. O	Pregão	Eletrônico	será	realizado	em	sessão	pública,	por	meio	do	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal,	disponível	no
endereço	eletrônico	www.gov.br/compras/pt-br.

1.2. Os	 trabalhos	 serão	 conduzidos	 por	 servidor	 do	 Ministério	 Público	 Militar,	 denominado	 Pregoeiro,	 mediante	 a	 inserção	 e
monitoramento	de	dados	gerados	ou	transferidos	para	o	referido	Sistema.

1.3. O	Edital	 e	 seus	 anexos	 estão	disponíveis,	 na	 íntegra,	 no	Portal	Nacional	 de	Contratações	Públicas	 (PNCP)	 e	nos	 endereços
eletrônicos:	www.gov.br/compras/pt-br	ou	http://www.mpm.mp.br/pregao-eletronico.

1.4. Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Edital	 e	 de	 seus	 anexos	 ou	 demais	 peças	 que	 compõem	 o	 processo,
prevalecerão	as	deste	Edital.

1.5. No	caso	de	divergência	entre	as	especificações	e/ou	valores	dos	itens	presentes	neste	Edital	e	as	descritas	no	COMPRASNET,
prevalecerão	as	do	Edital.

1.6. Ocorrendo	divergência	no	cálculo	entre	o	preço	unitário	e	o	preço	total	previstos	neste	Edital,	prevalecerá	o	primeiro	e	no	caso
de	divergência	entre	o	valor	numérico	e	o	valor	expresso	por	extenso,	prevalecerá	o	último.

1.7. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração	não	será,	em	nenhum
caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.

	

2. DO	OBJETO

2.1. Contratação	de	pessoa	 jurídica	especializada	no	 ramo	de	engenharia	para	prestação	de	 serviços	continuados	de	manutenção
preventiva	e	preditiva	em	2	(dois)	elevadores,	fabricante	Engix,	instalados	na	Procuradoria	de	Justiça	Militar	de	Bagé	localizado	na	Rua
Salgado	 Filho,	 400,	 Centro.	 CEP:	 96400-600,	 cidade	 de	 Bagé	 -	 RS,	 com	 fornecimento	 de	mão	 de	 obra,	 ferramentas,	 materiais	 de
consumo.

2.2. Os	equipamentos	a	serem	manutenidos	estão	descritos	a	seguir:

2.2.1. 2	(duas)	unidades:	Elevador	Engix/Máquina	de	tração	sem	engrenagens-	Capacidade	600	kg;	Paradas	5	e	Velocidade	de	1	m/s.

	

3. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	do	serviço

3.1. Os	 serviços,	 objeto	 deste	 Instrumento,	 encontram-se	 descritos,	 detalhadamente,	 no	 Caderno	 de	 Encargos	 e	 Especificações
Técnicas,	constantes	do	Anexo	do	Edital

Local,	horário	e	prazo	da	prestação	dos	serviços

3.2. Procuradoria	de	Justiça	Militar	de	Bagé	localizado	na	Rua	Salgado	Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,	cidade	de	Bagé	-	RS.

3.3. Os	serviços	 serão	executados	em	dias	úteis	das	8h	às	17h	mediante	agendamento	prévio	autorizado	pelo	 fiscal	do	contrato,
salvo	nos	casos	de	urgência	que	poderá	ser	a	qualquer	tempo.

Materiais	a	serem	disponibilizados	/	Informações	relevantes	para	o	dimensionamento	da	proposta

3.4. Para	 a	 perfeita	 execução	 dos	 serviços,	 a	CONTRATADA	 deverá	 disponibilizar	 os	materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e
utensílios	necessários,	observando	o	disposto	no	Caderno	de	Encargos	e	Especificações	Técnicas.

3.5. A	demanda	do	órgão	tem	como	base	as	seguintes	características	dispostas	no	Caderno	de	Encargos	e	Especificações	Técnicas.

Especificação	da	garantia	do	serviço	

3.6. O	 prazo	 de	 garantia	 dos	 serviços	 executados	 será	 de	 01	 (um)	 ano	 contado	 a	 partir	 do	 recebimento	 dos	 serviços	 pela
FISCALIZAÇÃO.

3.7. O	custo	total	decorrente	da	necessidade	de	substituição	de	materiais,	equipamentos	e/ou	reparo	de	serviços	deverão	correr	por
conta	da	CONTRATADA,	para	corrigir	defeito	de	instalação	apresentados	no	período	de	garantia.

Visita	Técnica	(Facultativa)

3.8. Os	interessados	PODERÃO	realizar	visita	técnica	no	local	da	prestação	dos	serviços.	Nesse	caso,	deverá	ser	feita	declaração
de	 visita	 técnica,	 emitida	 pela	 empresa	 licitante	 e	 devidamente	 atestada	 por	 representante	 do	Ministério	 Público	Militar,	 de	 que	 a
empresa	Licitante,	por	meio	de	seu	profissional	credenciado,	obteve	todas	as	informações	técnicas	necessárias	ao	desenvolvimento	dos
serviços	licitados,	assim	como	as	condições	de	execução	dos	mesmos.

3.9. A	visita	 técnica	deverá	ser	 realizada	no	 local	da	prestação	dos	serviços:	Ministério	Público	Militar	–	Procuradoria-Geral	de
Justiça	 Militar	 de	 Bagé/RS,	 localizado	 na	 Rua	 Salgado	 Filho,	 400,	 Centro.	 CEP:	 96400-600,	 cidade	 de	 Bagé	 -	 RS	 –	 em	 horário
comercial,	até	01	(um)	dia	útil	antes	da	data	de	abertura	da	Licitação,	devendo	ser	marcada	previamente,	em	dias	úteis	-	de	segunda	a
sexta-feira,	no	horário	comercial	-	pelo	telefone	(53)	3313-1800.

3.10. Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	a	vistoria,	deverá	prestar	declaração	formal	assinada	pelo	responsável	técnico	do	licitante
acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.
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3.11. A	realização	de	visita	técnica	é	opcional	e	tem	por	finalidade	permitir	que	a	licitante	verifique,	por	meio	de	seu	profissional
credenciado,	ou	equivalente,	as	reais	condições	do	local	de	prestação	do	serviço.	Caso	a	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria	técnica,
não	poderá	alegar	o	desconhecimento	das	condições	e	grau	de	dificuldades	existentes	como	justificativa	para	se	eximir	das	obrigações
assumidas	em	decorrência	deste	Instrumento.

Subcontratação

3.12. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

4. DO	VALOR	DE	REFERÊNCIA

4.1. O	custo	estimado	anual	global	da	contratação	dos	serviços	é	deR$	23.444,91	 (vinte	e	 três	mil	quatrocentos	e	quarenta	e
quatro	reais	e	noventa	e	um	centavos),	conforme	Planilha	orçamentária	-	Anexo	IV.

4.2. Os	lances	dar-se-ão	pelo	valor	do	ANUAL	do	item.

4.3. A	licitação	será	realizada	em	único	item.
4.4. O	 intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	 entre	os	 lances,	que	 incidirá	 tanto	em	relação	aos	 lances

intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	R$	0,10	(dez	centavos).

	

							ITEM	ÚNICO

Especificação	resumida	do	objeto

Valor	global	estimado

(conforme	planilha
orçamentária	anexa)

R$

Contratação	de	pessoa	jurídica	especializada	no	ramo	de	engenharia	para	prestação	de	serviços	continuados
de	manutenção	preventiva	e	preditiva	em	2	(dois)	elevadores,	fabricante	Engix,	instalados	na	Procuradoria
de	Justiça	Militar	de	Bagé	localizado	na	Rua	Salgado	Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,	cidade	de	Bagé	-
RS,	com	fornecimento	de	mão	de	obra,	ferramentas,	materiais	de	consumo.

R$	23.444,91

OBS:	A	previsão	anual	de	despesas	para	eventual	reposição	de	peças/componentes	é	de	R$	39.664,55	(trinta	e	nove	mil	seiscentos	e
sessenta	e	quatro	reais	e	cinquenta	e	cinco	centavos).

	

4.5. Da	dotação	orçamentária

4.6. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 orçamento	 do
Ministério	Público	Militar.

4.7. A	contratação	será	atendida	pelas	seguintes	dotações	orçamentárias,	conforme	Documento	SEI	n°	(1792770).

4.8. A	dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei	Orçamentária	 respectiva	 e
liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

5. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO

5.1. Poderão	participar	do	processo	licitatório	EXCLUSIVAMENTE	as	pessoas	jurídicas	enquadradas	como	Microempresa-ME
ou	Empresa	de	Pequeno	Porte-EPP,	nos	termos	da	lei	Complementar	nº	123/2006,	que	explorem	ramo	de	atividade	compatível	com	o
objeto	deste	Pregão	Eletrônico,	expressamente	previsto	em	estatuto	ou	contrato	social.

5.2. Para	participar	deste	Pregão	os	interessados	deverão	estar	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado
de	Fornecedores	-	SICAF	e	no	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor).

5.2.1. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil	anterior	à	data	prevista
para	recebimento	das	propostas.

5.3. O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume	 como	 firmes	 e
verdadeiras	suas	propostas	e	seus	lances,	inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu	representante,	excluída	a	responsabilidade
do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais
de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

5.4. O	licitante	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa	comprometer	o	sigilo
ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

5.5. Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	o	processo
licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da	 inobservância	 de	 mensagens	 emitidas	 pela
Administração	ou	de	sua	desconexão.

5.6. Da	participação	de	empresas	em	consórcio

5.6.1. Será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio,	nos	termos	do	art.15	da	Lei	14.133/2021,	para	as	quais	serão
observadas	as	seguintes	exigências:

5.6.2. Comprovação	da	existência	de	compromisso	público	ou	particular	de	constituição	de	consórcio,	subscrito	pelas	empresas	que
dele	 participarão,	 com	 indicação	 da	 empresa-líder,	 que	 deverá	 possuir	 amplos	 poderes	 para	 representar	 as	 consorciadas	 no
procedimento	licitatório	e	no	instrumento	contratual,	receber	e	dar	quitação,	responder	administrativa	e	judicialmente,	inclusive	receber
notificação,	intimação	e	citação;

5.6.3. Apresentação	de	documentação	de	habilitação	especificada	no	edital	por	empresa	consorciada;
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5.6.4. Comprovação	da	capacidade	técnica	do	consórcio	pelo	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado,	na	forma	estabelecida
neste	Instrumento;

5.6.5. Responsabilidade	 solidária	 das	 empresas	 consorciadas	 pelas	 obrigações	 do	 consórcio,	 nas	 fases	 de	 licitação	 e	 durante	 a
vigência	do	contrato;

5.6.6. Obrigatoriedade	de	liderança	por	empresa	brasileira	no	consórcio	formado	por	empresas	brasileiras	e	estrangeiras;

5.6.7. Constituição	e	registro	do	consórcio	antes	da	celebração	do	contrato;

5.6.8. Proibição	 de	 participação	 de	 empresa	 consorciada,	 na	 mesma	 licitação,	 por	 intermédio	 de	 mais	 de	 um	 consórcio	 ou
isoladamente.

5.7. Não	poderão	disputar	esta	licitação

5.7.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

5.7.2. pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação	em	decorrência	de
sanção	que	lhe	foi	imposta;

5.7.2.1. o	impedimento	de	que	trata	o	item	anterior	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,	física	ou
jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que
devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante

5.7.3. aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão
ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou
que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;

5.7.4. empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,	concorrendo	entre
si;

5.7.5. pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	 tenha	sido	condenada	judicialmente,	com
trânsito	 em	 julgado,	por	 exploração	de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	de	 trabalhadores	 a	 condições	 análogas	 às	de	 escravo	ou	por
contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;

5.7.6. agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;

5.7.6.1. a	vedação	de	que	trata	o	item	anterior	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade	de	integrante	de
equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.

5.7.7. empresas	ou	sociedades	estrangeiras	que	não	funcionem	no	país;

5.7.8. entidades	 civis	 sem	 fins	 lucrativos	 tais	 como:	 associações,	 fundações	 e	 institutos,	 cujos	 estatutos	 e	 objetivos	 sociais	 não
tenham	 nexo	 com	 os	 serviços	 a	 serem	 prestados	 ou	 cuja	 forma	 de	 atuação	 caracterize	 intermediação	 ou	 locação	 de	 mão	 de	 obra
(Acórdão	nº	5.555/2009	–	TCU-	2ª	Câmara,	atualizado	pelo	Acórdão	nº	7.459/2010	–	TCU	–	2ª	Câmara);

5.7.9. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

5.7.10. empresas	em	recuperação	judicial	ou	extrajudicial	que	tiveram	sua	falência	declarada,	bem	como	aquelas	que	se	encontrem	sob
concurso	de	credores,	em	dissolução	ou	liquidação.

5.7.10.1. no	 caso	 de	 certidão	 positiva	 de	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 o	 licitante	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação	de	 que	 o
respectivo	plano	de	recuperação	foi	acolhido	judicialmente,	na	forma	do	art.	58,	da	Lei	n.º	11.101,	de	09	de	fevereiro	de	2005,	sob	pena
de	inabilitação,	devendo,	ainda,	comprovar	todos	os	demais	requisitos	de	habilitação.

5.7.11. empresas	prestadoras	de	serviços	que	se	enquadrem	em	uma	ou	mais	das	situações	contidas	nos	artigos	3°	e	4º	da	Resolução	nº
37/2009/CNMP;

5.7.12. Sociedades	cooperativas	(conforme	cláusula	primeira	do	Termo	de	Conciliação	Judicial	firmado	entre	o	Ministério	Público	do
Trabalho	e	a	União,	nos	autos	da	Ação	Civil	Pública	Trabalhista	nº	01082-2002-020-10-00-0,	perante	o	Juízo	do	Trabalho	da	20ª	Vara
de	Brasília);

5.7.13. Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do	órgão	ou	entidade
contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo
ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

5.8. Das	Infrações	e	Sanções	Administrativas

5.8.1. O	 licitante	 será	 responsabilizado	 administrativamente	 com	 IMPEDIMENTO	DE	 LICITAR	 E	 CONTRATAR	 por	 até	 3
(três)	anos,	pelas	seguintes	infrações:

a)	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

b)	não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;

c)	não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo
de	validade	de	sua	proposta;

5.8.2. O	 licitante	 será	 responsabilizado	administrativamente	 com	DECLARAÇÃO	DE	INIDONEIDADE	PARA	LICITAR	OU
CONTRATAR	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos
e	máximo	de	6	(seis)	anos,	pelas	infrações	administrativas	previstas	no	item	anterior	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	que	o	impedimento	de	licitar	e	contratar,	bem	como	pelas	seguintes	infrações:

a)	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a
execução	do	contrato;

b)	fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

c)	comportar	-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

d)	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

e)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
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5.8.3. Na	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	serão	observadas	as	demais	disposições	cabíveis	previstas	nos	artigos	155	a	163	da
Lei	nº	14.133/2021.

5.8.4. As	Infrações	e	Sanções	Administrativas	aplicáveis	à	CONTRATADA	estão	previstas	no	contrato	a	ser	firmado	entre	as	partes,
conforme	minuta	do	contrato	anexa	a	este	Edital.

	

6. DAS	MICROEMPRESAS,	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE	E	EQUIPARADAS

6.1. As	microempresas	 e	 as	 empresas	de	pequeno	porte	ou	 equiparadas	deverão	 apresentar	 toda	 a	documentação	exigida	para	o
efeito	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição.

6.1.1. Havendo	alguma	restrição,	será	assegurado	o	prazo	de	cinco	dias	úteis,	cujo	termo	inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o
proponente	for	declarado	vencedor	do	certame,	prorrogável	por	igual	período,	a	critério	da	administração	pública,	para	a	regularização
da	restrição.

6.1.2. A	não	regularização	da	documentação,	no	prazo	previsto	no	item	anterior,	implicará	decadência	do	direito	à	contratação,	sem
prejuízo	das	sanções	cabíveis.

6.2. A	obtenção	de	benefícios	a	que	se	refere	este	Capítulo	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte	que,	no
ano-calendário	de	realização	da	licitação,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	com	a	Administração	Pública	cujos	valores	somados
extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	devendo	o	órgão	ou	entidade
exigir	do	licitante	declaração	de	observância	desse	limite	na	licitação,	conforme	§2º	art.	4º	da	Lei	nº	14.133/2021.

6.3. O	 licitante	 é	 responsável	 por	 solicitar	 seu	 desenquadramento	 da	 condição	 de	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte
quando	 houver	 ultrapassado	 o	 limite	 de	 faturamento	 estabelecido	 no	 art.	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 no	 ano	 fiscal
anterior,	sob	pena	de	ser	declarado	inidôneo	para	licitar	e	contratar	com	a	administração	pública,	sem	prejuízo	das	demais	sanções,	caso
usufrua	ou	tente	usufruir	indevidamente	dos	benefícios	previstos	no	Decreto	nº	8.538/2015.

6.4. Dos	impedimentos	ao	tratamento	diferenciado

6.5. Não	poderá	se	beneficiar	do	tratamento	jurídico	diferenciado	estabelecido	nos	arts.	42	a	49	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	a	pessoa	jurídica:

6.5.1. de	cujo	capital	participe	outra	pessoa	jurídica;

6.5.2. que	seja	filial,	sucursal,	agência	ou	representação,	no	País,	de	pessoa	jurídica	com	sede	no	exterior;

6.5.3. de	cujo	capital	participe	pessoa	física	que	seja	inscrita	como	empresário	ou	seja	sócia	de	outra	empresa	que	receba	tratamento
jurídico	diferenciado	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata
o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;

6.5.4. cujo	 titular	 ou	 sócio	 participe	 com	 mais	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 capital	 de	 outra	 empresa	 não	 beneficiada	 pela	 Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;

6.5.5. cujo	sócio	ou	titular	seja	administrador	ou	equiparado	de	outra	pessoa	jurídica	com	fins	lucrativos,	desde	que	a	receita	bruta
global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;

6.5.6. constituída	sob	a	forma	de	cooperativas,	salvo	as	de	consumo;

6.5.7. que	participe	do	capital	de	outra	pessoa	jurídica;

6.5.8. que	exerça	atividade	de	banco	comercial,	de	investimentos	e	de	desenvolvimento,	de	caixa	econômica,	de	sociedade	de	crédito,
financiamento	e	 investimento	ou	de	crédito	 imobiliário,	de	corretora	ou	de	distribuidora	de	 títulos,	valores	mobiliários	e	câmbio,	de
empresa	de	arrendamento	mercantil,	de	seguros	privados	e	de	capitalização	ou	de	previdência	complementar;

6.5.9. resultante	ou	remanescente	de	cisão	ou	qualquer	outra	forma	de	desmembramento	de	pessoa	jurídica	que	tenha	ocorrido	em	um
dos	5	(cinco)	anos-calendário	anteriores;

6.5.10. constituída	sob	a	forma	de	sociedade	por	ações.

6.5.11. cujos	 titulares	ou	 sócios	guardem,	cumulativamente,	 com	o	contratante	do	 serviço,	 relação	de	pessoalidade,	 subordinação	e
habitualidade.

	

7. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA

7.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento.

7.2. Os	licitantes	encaminharão	suas	propostas,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

7.3. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

7.3.1. está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 contidas	 no	 edital	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 de	 que	 a	 proposta	 apresentada
compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis
trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de
sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

7.3.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a
partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

7.3.3. não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no
inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

7.3.4. cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.

7.4. O	 licitante	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os
requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
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7.5. O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em
campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que	 cumpre	 os	 requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3°	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,
estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da
Lei	n.º	14.133,	de	2021.

7.5.1. a	assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto	na	Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

7.6. A	falsidade	das	Declarações	de	trata	este	Capítulo	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021	e	neste
Edital.

7.7. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.8. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo	licitante,	o	que
ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

7.9. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes	 convocados	 para
apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

7.10. Da	parametrização	da	proposta

7.10.1. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final	mínimo	 ou	 o	 seu
percentual	de	desconto	máximo	quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

7.10.1.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

7.10.2. os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	final	mínimo,	caso	estabelecido,	e	o	intervalo	de	que	trata
o	subitem	anterior.

7.10.3. O	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	no	sistema	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor
durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

7.10.3.1. valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por	menor	preço;	e

7.10.3.2. percentual	de	desconto	inferior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por
maior	desconto.

7.10.4. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais
fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e	permanentemente	aos	órgãos	de
controle	externo	e	interno.

	

8. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

8.1. O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	campos	valor	mensal	e	anual	ou
unitário	e	total,	conforme	o	caso,	para	o	item;

8.2. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,	 tributários,
comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

8.3. Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do	licitante,	não
lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.

8.4. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação	adequada	será	a	que
corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

8.5. Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão	 retidos	 na	 fonte	 os	 percentuais
estabelecidos	na	legislação	vigente.

8.6. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em	conformidade	com
o	que	dispõe	este	 instrumento	e	seus	anexos,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,
bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	quando	necessários,	em	quantidades	e	qualidades	adequadas
à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

8.7. O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

	

9. DA	DOCUMENTAÇÃO	EXIGIDA	PARA	A	HABILITAÇÃO

9.1. Documentação	relativa	à	HABILITAÇÃO	JURÍDICA

9.1.1. O	licitante	que	não	apresentar	registro	regular	no	nível	Habilitação	Jurídica	no	SICAF	deverá	apresentar:

a)	registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual;

b)	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado,	 em	 se	 tratando	 de	 sociedades
empresariais,	e,	no	caso	de	sociedades	por	ações,	acompanhado	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores	e
alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

9.2. Documentação	relativa	à	REGULARIDADE	FISCAL,	SOCIAL	e	TRABALHISTA

9.2.1. O	 licitante	 que	 não	 apresentar	 registro	 regular	 nos	 níveis	 Regularidade	 Fiscal	 Federal	 e	 Trabalhista,	 Regularidade	 Fiscal
Estadual/Municipal	no	SICAF	deverá	apresentar	a	seguinte	documentação:

a)	Comprovante	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	-	CNPJ	do	Ministério	da	Fazenda;

b)	Prova	da	regularidade	com	a	Fazenda	Federal	(Certidão	Negativa,	ou	Positiva	com	Efeitos	de	Negativa,	de	Débitos
Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União,	expedida	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	pela
Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional,	em	conjunto,	nos	termos	da	Portaria	RFB/PGFN	n.º	1.751/2014);
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c)	Prova	de	regularidade	com	as	Fazendas	Estadual	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;

d)	CRF	-	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	emitido	pela	Caixa	Econômica	Federal;

e)	 Certidão	 (Negativa	 ou	 Positiva	 com	 Efeitos	 de	 Negativa)	 de	 Débitos	 Trabalhistas	 -	 CNDT	 (conforme	 a	 Lei
12.440/2011,	 que	 incluiu	 a	 CNDT	 no	 Título	 VII-A	 da	 CLT).	 (Esta	 Certidão	 também	 poderá	 ser	 consultada	 pelo
Pregoeiro	e,	para	fins	de	habilitação,	será	considerada	a	mais	atualizada).

9.3. Documentação	relativa	à	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.3.1. O	licitante	que	não	apresentar	registro	regular	nos	níveis	Regularidade	Econômico-Financeira	no	SICAF	deverá	apresentar	a
seguinte	documentação:

a)	 Balanço	 patrimonial	 e	 Demonstração	 do	 Resultado	 do	 Exercício	 (DRE)	 referentes	 ao	 último	 exercício	 social,
apresentados	na	forma	da	lei;

b)	 Certidão	 negativa	 de	 feitos	 sobre	 falência,	 recuperação	 judicial	 ou	 recuperação	 extrajudicial,	 expedida	 pelo
distribuidor	da	sede	do	licitante;

b1)	No	caso	de	certidão	positiva	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	o	licitante	deverá	apresentar	a	comprovação
de	que	o	respectivo	plano	de	recuperação	foi	acolhido	judicialmente,	na	forma	do	art.	58,	da	Lei	n.º	11.101,	de	09	de
fevereiro	de	2005,	sob	pena	de	inabilitação,	devendo,	ainda,	comprovar	todos	os	demais	requisitos	de	habilitação.

	

9.4. Documentação	relativa	à	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA

9.4.1. O	licitante	deverá	apresentar	os	seguintes	documentos	referentes	à	Qualificação	Técnica:

9.4.2. Comprovação	 de	 registro	 e	 a	 situação	 regular	 da	 empresa	 e	 dos	 seus	 responsáveis	 técnicos	 no	 Conselho	 Regional	 de
Engenharia	e	Agronomia	–	CREA	ou	no	Conselho	Federal	dos	Técnicos	Industriais	–	CFT.		Essa	comprovação	poderá	ser	realizada	por
meio	de	apresentação	de	Certidão	expedida	pelo	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	–	CREA	ou	pelo	Conselho	Federal
dos	 Técnicos	 Industriais	 –	 CFT.	 Será	 facultado	 ao	 Contratante	 a	 promoção	 de	 diligência	 destinada	 a	 esclarecer	 ou	 a
complementar	a	instrução	do	processo.

9.4.3. Comprovação	de	vínculo	de,	no	mínimo	1	(um)	profissional	de	nível	superior	na	área	de	engenharia	mecânica	 (art.	12,
inciso	I	da	Resolução	nº	218),	ou	equivalente	(com	extensão	de	atribuição	devidamente	concedida	e	registrada	pelo	CREA,	nos	termos
do	 inciso	 II	 do	 art.	 10,	 da	 Resolução	 nº	 1.010/2005/CONFEA),	 ou	 um	 técnico	 de	 nível	 superior,	 ou	 um	 técnico	 de	 grau	 médio,
devidamente	reconhecido	e	registrado	no	CTF.	Esse(s)	profissional(is)	dever(ão)	estar	devidamente	reconhecido(s)	e	registrado(s)
no	CREA	ou	CFT.

9.4.3.1. A	comprovação	de	vínculo	dar-se-á	mediante	a	apresentação	de:	a)	contrato	de	prestação	de	serviços,	sem	vínculo	trabalhista	e
regido	pela	 legislação	 civil	 comum,	 com	prazo	mínimo	de	duração	determinado,	 de	modo	 a	 garantir	 a	 permanência	 do	profissional
durante	 a	 execução	 dos	 serviços,	 admitida	 a	 sua	 substituição	 por	 profissionais	 de	 experiência	 equivalente	 ou	 superior,	 desde	 que
aprovada	pela	Administração,	nos	 termos	do	disposto	no	 inciso	II	Art.	67	da	Lei	14.133/21;	b)	apresentação	de	cópia	da	carteira	de
trabalho	(CTPS)	em	que	conste	a	licitante	como	contratante;	c)	contrato	social	da	licitante	em	que	conste	o	profissional	como	sócio	ou,
ainda,	de;	d)	declaração	de	contratação	futura	do	profissional	detentor	do	atestado	apresentado,	desde	que	acompanhada	da	anuência
deste.

9.4.4. Apresentar	Atestado(s)	de	Capacidade	Técnica	Profissional,	devidamente	registrado(s)	no	CREA,	fornecido(s)	por	pessoas
jurídicas	 de	 direito	 público	 ou	 privado,	 que	 não	 o	 próprio	 licitante,	 acompanhado(s)	 da(s)	 respectivas	 Certidão(ões)	 de	 Acervo
Técnico	 -	 CAT	 emitida(s)	 pelo	 CREA	 ou	 emitida(s)	 pelo	 CFT,	 onde	 comprove	 ter	 o	 seu	 responsável	 técnico,	 descrito	 no	 item
"9.4.3",	 executado	 serviços	 que	 atendam	 às	 características	 técnicas,	 de	 porte	 e	 de	 tecnologia,	 e	 que	 façam	 explícita	 referência	 às
parcelas	 de	maior	 relevância	 técnica	 e	 valor	 significativo,	 que	 permitam	 estabelecer,	 por	 proximidade	 de	 características	 funcionais,
técnicas,	 dimensionais	 e	 qualitativas,	 comparação	 com	 os	 serviços	 necessários	 à	 realização	 dos	 que	 compõem	 a	 contratação,	 em
edificações	públicas	ou	privadas,	similares	ao	objeto	a	ser	licitado.	As	parcelas	de	maior	relevância	e	valor	significativo	referem-se
a:

9.4.4.1. Manutenção	em	elevadores	para	transporte	de	passageiros.

9.4.5. Comprovar	 a	Capacitação	Técnica	Operacional	da	 empresa	para	 a	 execução	 de	 serviços	 compatíveis	 em	 características,
quantidades	e	prazos	com	o	objeto	da	licitação,	através	de	atestado(s)	fornecido(s)	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado.
Deverão	constar	desse(s)	atestado(s)	os	seguintes	dados	mínimos:	nome	da	contratante	e	da	pessoa	jurídica	contratada,	identificação	do
contrato,	localização	da	obra/reforma/serviço	executados.	As	parcelas	de	maior	relevância	e	valor	significativo	que	deverão	constar
no(s)	atestado(s)	referem-se	a:

9.4.5.1. Manutenção	em	elevadores	de	passageiros	com	capacidade	de	300	kg	e	02	(duas)	paradas.

9.4.5.2. O	quantitativo	 supramencionado	 representa	 aproximadamente	50%	dos	valores	 a	 serem	efetivamente	 licitados	 e	 é	 referente
apenas	à	parcela	de	maior	relevância,	de	forma	a	não	se	constituírem	em	limitação	desnecessária	à	competitividade	no	certame,	mas	tão
somente	de	modo	a	permitir	 o	 estabelecimento	de	parâmetros	 e	 condições	 razoáveis	de	 avaliação	da	 capacidade	 técnica	da	 licitante
frente	às	peculiaridades	de	execução	do	objeto	em	exame.

	

9.4.6. Será	facultado	ao	Pregoeiro	a	promoção	de	diligência	destinada	a	esclarecer	ou	a	complementar	as	informações	prestadas	nos
documentos	apresentados	pelo	licitante.

	

9.4.7. Caso	a	licitante	não	faça	constar	de	sua	Documentação	inicial,	as	Declarações	previstas	neste	subitem,	o	Pregoeiro	fixará	novo
prazo	para	a	sua	apresentação,	sob	pena	de	inabilitação	do	licitante.

9.4.7.1. Declaração	de	sócio	e	parentesco.

9.4.7.2. Declaração	de	visita	técnica.
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10. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

10.1. A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	automaticamente	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário	e
local	indicados	neste	Edital.

10.2. Os	 licitantes	 poderão	 retirar	 ou	 substituir	 a	 proposta	 ou	 os	 documentos	 de	 habilitação,	 quando	 for	 o	 caso,	 anteriormente
inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

10.3. O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.

10.4. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	 licitantes	deverão	encaminhar	 lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema	eletrônico,	 sendo
imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

10.5. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regras	estabelecidas
no	Edital.

10.6. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

10.7. O	 licitante	 poderá,	 uma	 única	 vez,	 excluir	 seu	 último	 lance	 ofertado,	 no	 intervalo	 de	 quinze	 segundos	 após	 o	 registro	 no
sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

10.8. O	 Pregoeiro	 poderá,	 durante	 a	 disputa,	 como	medida	 excepcional,	 excluir	 a	 proposta	 ou	 o	 lance	 que	 possa	 comprometer,
restringir	ou	frustrar	o	caráter	competitivo	do	processo	licitatório,	mediante	comunicação	eletrônica	automática	via	sistema.

10.9. Do	modo	de	disputa

10.9.1. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”.

10.9.2. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema	encaminhará	aviso	de
fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de	até	dez	minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será
automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

10.9.3. Encerrado	o	prazo	aleatório,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com
preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até
o	encerramento	deste	prazo.	O	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance	da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

10.9.4. Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos	 melhores	 lances
subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	 três,	oferecer	um	lance	final	e	 fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será
sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

10.9.5. Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 itens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 e	 divulgará	 os	 lances	 segundo	 a	 ordem
crescente	de	valores.

10.9.6. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	lugar.

10.9.7. Durante	o	 transcurso	da	 sessão	pública,	os	 licitantes	 serão	 informados,	 em	 tempo	 real,	do	valor	do	menor	 lance	 registrado,
vedada	a	identificação	do	licitante.

10.9.8. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

10.10. Da	desconexão	do	Pregoeiro

10.10.1. No	caso	de	desconexão	com	o	Pregoeiro,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema	eletrônico	poderá	permanecer
acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

10.10.2. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública	será
suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio
eletrônico	utilizado	para	divulgação.

10.11. Do	empate	entre	propostas

10.11.1. Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	 iguais	 (não	seguidas	de	 lances),	ou	entre	 lances	finais	da	fase	fechada	do	modo	de
disputa	aberto	e	fechado.

10.11.2. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60	da	Lei	nº	14.133,
de	2021,	nesta	ordem:

10.11.2.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à	classificação;

10.11.2.2. avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser	 utilizados	 registros
cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;

10.11.2.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no	 ambiente	 de	 trabalho,	 conforme
regulamento;

10.11.2.4. desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.

10.11.3. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	ou	prestados	por:

10.11.3.1. empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	Federal	no	qual	esteja	localizada	a	Procuradoria	de	Justiça	Militar
beneficiária	da	presente	licitação;

10.11.3.2. empresas	brasileiras;

10.11.3.3. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

10.11.3.4. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.

10.11.4. O	 desempate	 entre	 ME/EPP/Equiparadas	 e	 empresa	 de	 grande	 porte	 será	 realizado	 conforme	 disposto	 no	 Capítulo	 das
MICROEMPRESAS,	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE	E	EQUIPARADAS.

10.12. Da	negociação	do	preço	e	envio	da	proposta	ajustada

10.12.1. A	 Administração	 poderá	 negociar	 condições	 mais	 vantajosas	 com	 o	 primeiro	 colocado,	 nos	 termos	 do	 art.	 61	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.
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10.12.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

10.12.3. O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.

10.12.4. O	pregoeiro	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	 classificado	 que,	 no	 prazo	 de	DUAS	HORAS,	 envie	 a	 proposta	 adequada	 ao
último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor	 negociado,	 acompanhada,	 se	 for	 o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à
confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

10.12.5. É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes
de	findo	o	prazo.

10.12.6. Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.

	

11. DA	FASE	DE	JULGAMENTO	DA	PROPOSTA

11.1. Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	pregoeiro	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende	às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 conforme	 previsto	 no	 art.	 14	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 legislação	 correlata	 e	 neste	 Edital,
especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	 impeça	a	participação	no	certame	ou	a	 futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos
seguintes	cadastros:

11.1.1. SICAF;

11.1.2. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);	e

11.1.3. Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.1.4. Cadastro	 de	 Inidôneos	 e	 Cadastro	 de	 Inabilitados	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 -	 TCU	 (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

11.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,	por	força	da	vedação
de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.

11.3. Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	licitante	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	Pregoeiro	diligenciará
para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.
29,	caput)

11.3.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre	outros.	(IN	nº
3/2018,	art.	29,	§1º).

11.3.2. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	§2º).

11.3.3. Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

11.4. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento	 favorecido	 às
ME/EPPs,	o	pregoeiro	verificará	se	o	licitante	faz	jus	ao	benefício.

11.5. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta
classificada	 em	 primeiro	 lugar	 quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à	 compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	máximo	 estipulado	 para
contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.

11.6. No	julgamento	da	proposta,	o	Pregoeiro	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	sua	substância	e	sua	validade	jurídica,
atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	classificação,	observado	o	disposto	no	art.	55	da	Lei	nº	9.784,	de	29	de	janeiro	de	1999.

11.7. Da	desclassificação	da	proposta	e	da	análise	da	exequibilidade

11.7.1. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

11.7.1.1. contiver	vícios	insanáveis;

11.7.1.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	neste	instrumento	e	seus	anexos;

11.7.1.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

11.7.1.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

11.7.1.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que	insanável.

11.7.2. A	Administração	 poderá	 realizar	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 das	 propostas	 ou	 exigir	 dos	 licitantes	 que	 ela	 seja
demonstrada.

11.7.3. Será	 considerada	 inexequível	 a	 proposta	 cujo	 valor	 for	 inferior	 a	 75%	 (setenta	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 orçado	 pela
Administração,	independentemente	do	regime	de	execução.

11.7.4. Será	 exigida	 garantia	 adicional	 do	 licitante	 vencedor	 cuja	 proposta	 for	 inferior	 a	 85%	 (oitenta	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor
orçado	pela	Administração,	equivalente	à	diferença	entre	este	último	e	o	valor	da	proposta,	sem	prejuízo	das	demais	garantias	exigíveis
de	acordo	com	a	Lei.

11.7.5. O	 licitante	 vencedor	 será	 convocado	 a	 apresentar,	 por	meio	 eletrônico,	 as	 planilhas	 com	 indicação	 dos	 quantitativos	 e	 dos
custos	unitários,	seguindo	o	modelo	elaborado	pela	Administração,	bem	como	com	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	Indiretas
(BDI)	e	dos	Encargos	Sociais	(ES),	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	final	da	proposta	vencedora.

11.7.6. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 os	 subitens	 anteriores,	 só	 será	 considerada	 após	 diligência	 do	 pregoeiro,	 que
comprove:

11.7.6.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

11.7.6.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

11.7.7. Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de	esclarecimentos	complementares,
poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.
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11.7.8. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação	escrita
do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

11.7.9. Na	hipótese	de	necessidade	de	 suspensão	da	 sessão	pública	para	 a	 realização	de	diligências,	o	 seu	 reinício	 somente	poderá
ocorrer	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no	mínimo,	vinte	e	quatro	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata.

11.8. Do	envio	da	planilha	de	custos

11.8.1. Atendidas	as	condições	de	participação,	o	pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	DUAS
HORAS,	envie	a	proposta	 (conforme	modelo	de	proposta	do	Anexo	I	deste	Edital)	adequada	ao	último	 lance	ofertado	ou	ao
valor	negociado,	acompanhada	da	planilha,	se	houver,	seguindo	o	modelo	elaborado	pela	Administração,	com	os	respectivos	valores
adequados	ao	valor	final	da	proposta	vencedora,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

11.8.2. O	pregoeiro	poderá	ainda,	se	for	o	caso,	solicitar	o	envio	de	documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação
daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

11.8.3. É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,	antes
de	findo	o	prazo.

11.8.4. Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha	poderá́	ser	ajustada
pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	bastante	para
arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;

11.8.5. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das	propostas;

11.8.6. Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	a	indicação	de	recolhimento	de	impostos	e	contribuições
na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.

11.8.7. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação	escrita
do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

	
	

12. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

12.1. Os	 documentos	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a	 habilitação	 e	 capacidade	 do	 licitante	 de	 realizar	 o	 objeto	 da
licitação	estão	exigidos	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

12.1.1. 	 A	 documentação	 exigida	 para	 fins	 de	 habilitação	 jurídica,	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista,	 poderá	 ser	 substituída	 pelo	 registro
cadastral	no	SICAF.

12.1.2. A	documentação	exigida	para	fins	de	habilitação	econômico-financeira	e	para	a	comprovação	da	qualificação	técnica	deverá
ser	apresentada	conforme	disposto	no	Capítulo	da	DOCUMENTAÇÃO	EXIGIDA	PARA	A	HABILITAÇÃO.

12.2. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão	ou	entidade
pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133/2021.

12.3. Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	declaração	de	que	atende	aos	requisitos	de	habilitação,	e	o	declarante	responderá	pela
veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

12.4. Será	verificado	se	o	 licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	 inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre	as	exigências	de
reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

12.5. O	 licitante	 deverá	 apresentar,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 declaração	 de	 que	 sua	 proposta	 econômica	 compreendem	 a
integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas
normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	 vigentes	 na	 data	 de	 entrega	 das
propostas.

12.6. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

12.6.1. Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante	 apresentação	 dos	 documentos
originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital	ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(IN
nº	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

12.7. É	de	 responsabilidade	do	 licitante	 conferir	 a	 exatidão	dos	 seus	dados	 cadastrais	 no	Sicaf	 e	mantê-los	 atualizados	 junto	 aos
órgãos	 responsáveis	pela	 informação,	devendo	proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	ou	à	 alteração	dos	 registros	 tão	 logo	 identifique
incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	(IN	nº	3/2018,	art.	7º,	caput).

12.7.1. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.	(IN	nº	3/2018,	art.
7º,	parágrafo	único).

12.8. A	verificação	pelo	pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de
prova,	para	fins	de	habilitação.

12.9. Os	 documentos	 exigidos	 para	 habilitação	 que	 não	 estejam	 contemplados	 no	 Sicaf	 serão	 enviados	 por	meio	 do	 sistema,	 em
formato	 digital,	 no	 prazo	 de	 DUAS	 HORAS,	 contado	 da	 solicitação	 do	 pregoeiro.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 de	 ofício	 pelo
Pregoeiro	ou	por	solicitação	do	licitante,	nos	termos	no	§3º	do	art.	29	da	IN	73/2022.

12.10. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.

12.11. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas,	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 dos
documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	ecácia	para
fins	de	habilitação	e	classificação.

12.12. Na	hipótese	de	necessidade	de	 suspensão	da	 sessão	pública	para	 a	 realização	de	diligências,	o	 seu	 reinício	 somente	poderá
ocorrer	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no	mínimo,	vinte	e	quatro	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata.

12.13. Na	hipótese	de	o	licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	pregoeiro	examinará	a	proposta	subsequente	e	assim
sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observadas	as	disposições
deste	capítulo.
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12.14. Somente	serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	do	licitante	cuja	proposta	atenda	ao	edital	de
licitação.

12.15. A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	somente	será	exigida
para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto	nº	8.538/2015).

	

12.16. Da	diligência	complementar

12.16.1. Encerrado	 o	 prazo	 para	 envio	 da	 documentação	 de	 habilitação,	 poderá	 ser	 admitida,	 mediante	 decisão	 fundamentada	 do
Pregoeiro,	 a	 apresentação	 de	 novos	 documentos	 de	 habilitação	 ou	 a	 complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já
apresentados	pelos	licitantes,	em	novo	prazo	de	DUAS	HORAS,	contado	da	solicitação	do	Pregoeiro	para:

12.16.2. a	aferição	das	condições	de	habilitação	do	licitante,	desde	que	decorrentes	de	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;

12.16.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;

12.16.4. suprimento	da	ausência	de	documento	de	cunho	declaratório	emitido	unilateralmente	pelo	licitante;

12.16.5. suprimento	da	ausência	de	certidão	e/ou	documento	de	cunho	declaratório	expedido	por	órgão	ou	entidade	cujos	atos	gozem	de
presunção	de	veracidade	e	fé	pública.

12.16.6. Findo	 o	 prazo	 assinalado	 sem	 o	 envio	 da	 nova	 documentação,	 restará	 preclusa	 essa	 oportunidade	 conferida	 ao	 licitante,
implicando	sua	inabilitação.

	

13. DO	ENCERRAMENTO	DO	JULGAMENTO	E	DA	HABILITAÇÃO

13.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo	 licitatório	 será
encaminhado	à	autoridade	superior,	que	poderá,	nos	termos	do	artigo	71	da	Lei	14.133/21:

13.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

13.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

13.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente	ilegalidade	insanável;

13.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

	

14. DAS	IMPUGNAÇÕES,	DOS	PEDIDOS	DE	ESCLARECIMENTOS	E	DOS	RECURSOS

14.1. Da	formalização	de	pedidos	de	impugnação	e	de	esclarecimento

14.1.1. Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	o	presente	edital	por	irregularidade	ou	para	solicitar	esclarecimento	sobre	os
seus	 termos,	 devendo	 encaminhar	 o	 pedido	 até	 3	 (três)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 de	 abertura	 da	 Sessão	 Pública,	 para	 o	 e-mail:
dg.cpl@mpm.mp.br.

14.1.2. A	resposta	ao	pedido	de	impugnação	e	de	esclarecimento	será	divulgada	na	página	eletrônica	do	Comprasnet	e	do	MPM,	no
endereço:	https://transparencia.mpm.mp.br/licitacoes-contratos-e-convenios/,	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis	contados	da	data	de	seu
recebimento,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.

14.1.3. As	 respostas	 aos	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 e	 impugnação	 ao	 Edital	 serão	 divulgadas	 pelo	 sistema	 e	 vincularão	 os
participantes	e	a	Administração.

14.1.4. Face	 a	 obrigatoriedade	 da	 publicação	 dos	 pedidos	 de	 impugnação	 e	 pedidos	 de	 esclarecimento	 no	 sistema	 Comprasnet,
juntamente	com	as	respectivas	respostas,	os	arquivos	encaminhados	via	e-mail	deverão	ser	em	formato	editável.

14.1.5. Não	serão	conhecidas	as	consultas	e	impugnações	apresentadas	fora	do	prazo	legal	ou	sobre	assuntos	meramente	protelatórios
ou	não	motivados.

14.1.6. A	impugnação	não	possui	efeito	suspensivo,	sendo	a	sua	concessão	medida	excepcional	que	deverá	ser	motivada	nos	autos	do
processo	de	licitação.

14.1.7. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame,	observadas	as	disposições	do	art.	55
da	Lei	nº	14.133/2021.

14.2. Dos	Recursos

14.2.1. A	interposição	de	recurso	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133/2021.

14.2.2. No	caso	de	anulação	ou	revogação	da	licitação	o	prazo	recursal	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de
lavratura	da	ata.

14.2.3. No	caso	 de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	 das	 propostas	 ou	 ao	 ato	 de	 habilitação	 ou	 inabilitação	 do	 licitante	 deverão	 ser
observadas	as	seguintes	disposições:

14.2.3.1. qualquer	 licitante	 poderá	 manifestar	 sua	 intenção	 de	 recorrer,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema,	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)
minutos,	sob	pena	de	preclusão,	ficando	a	autoridade	superior	autorizada	a	adjudicar	o	objeto	ao	licitante	declarado	vencedor,	conforme
dispõe	o	art.	40	da	IN	73/2022,

14.2.3.2. o	Pregoeiro	 fará	 juízo	de	admissibilidade	da	 intenção	de	 recorrer	manifestada,	aceitando-a	ou,	motivadamente,	 rejeitando-a,
também	em	campo	próprio	do	sistema.

14.2.3.3. o	prazo	para	a	apresentação	das	razões	do	recurso	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou
inabilitação,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

14.2.3.4. os	 demais	 licitantes	 ficarão	 intimados	 para,	 se	 desejarem,	 apresentar	 suas	 contrarrazões,	 no	 prazo	 de	 3	 (três)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	divulgação	da	interposição	do	recurso.
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14.2.3.5. as	razões	do	recurso	e	as	contrarrazões	deverão	ser	encaminhadas	em	campo	próprio	do	sistema.

14.2.3.6. os	recursos	deverão	ser	dirigidos	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida.

14.2.4. a	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	se	não	reconsiderar	o	ato	ou	a	decisão	no	prazo	de	3	(três)
dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	a	sua	motivação	à	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	10
(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos,	nos	termos	do	§2º	do	art.	165	da	Lei	nº	14.133/2021.

14.2.5. A	apreciação	das	razões	e	contrarrazões	dar-se-á	em	fase	única.

14.2.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

14.2.7. O	acolhimento	de	recurso	importará	a	invalidação	apenas	dos	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

14.2.8. O	recurso	terá	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

14.2.9. Fica	assegurado	ao	licitante	vista	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

	

15. DAS	DEMAIS	CONDIÇÕES	DA	CONTRATAÇÃO

15.1. As	condições	da	contratação	estão	previstas	no	Termo	de	Referência/TR,	conforme	indicado	neste	Capítulo.

15.2. DAS	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO		-	Capítulo	1

15.3. DA	DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS	-	Capítulo	2

15.4. DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	-	Capítulo	5

15.5. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	-	Capítulo	6

15.6. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	-	Capítulo	7

15.7. DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS		-	Capítulo	8

15.8. DA	FORMALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	-	Capítulo	9

15.9. DA	GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO	-	Capítulo	10

15.10. DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	-	Capítulo	11

15.11. DO	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	-	Capítulo	12

15.12. CRITÉRIO	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	-	Capítulo	13

15.13. DO	REAJUSTE	-	Capítulo	14

15.14. DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	-	Capítulo	15

15.15. DAS	ALTERAÇÕES	DO	CONTRATO	-	Capítulo	16

15.16. DO	VÍNCULO	EMPREGATÍCIO	-	Capítulo	17

15.17. DA	PROTEÇÃO	DOS	DADOS	PESSOAIS	-	Capítulo	19

	

16. DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

16.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

16.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	 fato	 superveniente	que	 impeça	a	 realização	do	certame	na	data	marcada,	 a
sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que
não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.

16.3. A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.

16.4. As	normas	 disciplinadoras	 da	 licitação	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,
desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

16.5. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento.
Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.

16.6. O	 	 desatendimento	 de	 exigências	 meramente	 formais	 que	 não	 comprometam	 a	 aferição	 da	 qualificação	 do	 licitante	 ou	 a
compreensão	do	conteúdo	de	sua	proposta	não	importará	seu	afastamento	da	licitação	ou	a	invalidação	do	processo.

16.7. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pelo	 contratante,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 e	 demais
normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990	 –	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

16.8. Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Justiça	 Federal	 em	 Brasília/DF,	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que	 decorrerem	 da	 execução	 deste
instrumento,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21,	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação.

	
	

ANEXO	I

MODELO	DE	PROPOSTA

QUADRO	DE	DADOS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTA	DE	EMPENHO

Razão	Social 	

CNPJ 	

Endereço 	
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Contato	da
Proponente

Telefones:
e-mail:

Representante	da
empresa

Nome:
Cargo:
RG:
CPF:

Dados	Bancários Banco:	Agência:	C/C:

Validade	da
proposta __________	dias	–	no	mínimo	60	(sessenta)	dias

Endereço	da
Unidade
Contratante

Procuradoria	de	Justiça	Militar	de	Bagé,	localizada	na	Rua	Salgado	Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,
cidade	de	Bagé	-	RS.

Vigência	inicial	do
contrato

O	prazo	de	vigência	inicial	e	máxima	da	contratação	é	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	de	_____/_____/20___	a
_____/_____/20___,	prorrogável	por	até	10	anos,	na	forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

Demais	Condições Conforme	Edital	e	Anexos	do	Pregão	nº	90.014/2026,	bem	como	contrato	e	proposta	declarada	vencedora	na
licitação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO	RESUMIDA	DO
OBJETO QUANTIDADE

PREÇO
MENSAL	(R$)

CUSTO
GLOBAL
ANUAL	($)

1

Contratação	de	empresa	especializada	no	ramo
de	engenharia	para	prestação	de	serviços
continuados	de	manutenção	preventiva	e
preditiva	em	2	(dois)	elevadores,	fabricante
Engix,	instalados	na	Procuradoria	de	Justiça
Militar	de	Bagé	localizado	na	Rua	Salgado
Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,	cidade
de	Bagé	-	RS,	com	fornecimento	de	mão	de
obra,	ferramentas,	materiais	de	consumo.

2 	 	

RESUMO 	

Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	+	BDI 	

Manutenção	mensal	+	BDI 	

Primeiro	mês	do	contrato 	

Restante	do	contrato	(11	meses) 	

Valor	mensal	(11	meses) 	

VALOR	GLOBAL	ANUAL 	

Local	da	prestação	de	serviço:	Procuradoria	de	Justiça	Militar	de	Bagé	localizado	na	Rua	Salgado	Filho,	400,	Centro.	CEP:	96400-600,
cidade	de	Bagé	-	RS,	com	fornecimento	de	mão	de	obra,	ferramentas,	materiais	de	consumo.

Obs.1:	O	valor	da	taxa	anual	da	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	está	de	acordo	com	CONFEA	e	deverá	ser	paga	uma	única	vez,
no	1º	mês	de	execução	do	Contrato	e	a	cada	um	ano	consecutivo	de	continuidade	do	Contrato.
Obs.	2:	A	cada	de	ano	deverá	ser	realizada	umas	nova	anotação	de	responsabilidade	técnica	alterando	os	dados	da	contratação	em
conformidade	com	os	reajustes,	repactuações	e	aditivos
Obs.3:	Os	dados	deste	quadro	deverão	estar	em	estrita	conformidade	com	a	proposta	declarada	vencedora.

	

ANEXO	II

MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	PARENTESCO	

	

DECLARO,	 em	 cumprimento	 ao	 Edital	 do	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 90.014/2026	 e	 sob	 as	 penas	 da	 Lei,	 não	 possuir	 no	 quadro
societário,	servidor	do	Ministério	Público	Militar	e	que:

os	sócio(s),	gerente(s)	ou	diretor(es),	conforme	o	caso,	NÃO	SÃO	cônjuge(s),	companheiro(s)(as)	ou	parente(s),
em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	 terceiro	grau,	 inclusive,	de	membros	do	Ministério	Público	Militar
ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção	 ou	 no	 exercício	 de	 funções	 administrativas,	 assim	 como	de	 servidor	 ocupante	 de
cargo	 de	 direção,	 chefia	 ou	 assessoramento	 vinculados	 direta	 ou	 indiretamente	 às	 unidades	 situadas	 na	 linha
hierárquica	da	área	encarregada	desta	licitação.

os	 empregados	 a	 serem	 utilizados	 na	 prestação	 dos	 serviços	 NÃO	 SÃO	 parentes	 até	 o	 terceiro	 grau	 dos
respectivos	membros	 ou	 servidores	 (estes	 quando	 ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção,	 chefia	 ou	 assessoramento)	 do
Ministério	Público	Militar,	observando-se,	no	que	couber,	as	restrições	relativas	à	reciprocidade	entre	os	Ministérios
Públicos	ou	entre	estes	e	órgãos	da	administração	pública	direta	ou	indireta,	federal,	estadual,	distrital	ou	municipal.
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Local	e	data

Assinatura	do	representante	da	empresa

	

	

ANEXO	III

MODELO	DE	VISITA	TÉCNICA

(OPCIONAL)

	

Declaramos	 que	 a	 empresa______________________________,CNPJ/MF	 nº.	 _____________,	 representada	 por	 seu
Responsável	Técnico	___________________________,	RG	nº.	_______________,	CPF	nº.___________,	compareceu	à	sede
da	 Procuradoria	 de	 Justiça	Militar	 e	 obteve	 todas	 as	 informações	 necessárias	 ao	 desenvolvimento	 dos	 serviços	 objeto	 do
Pregão	Eletrônico	nº	90.014/2026,	assim	como	as	condições	de	execução	dos	mesmos.

	

Empresa Ministério	Público	Militar

Bagé/RS,_____/____/2026.

	

	

	

______________________________

Profissional	credenciado	da	empresa

	

	

Bagé/RS,	____/____/2026.

	

	

	

______________________

Assinatura/Carimbo	do	servidor

	
	

	
	

ANEXO	IV

	
DOCUMENTOS	DA	CONTRATAÇÃO

Os	documentos	relacionados	neste	Anexo	estão	disponibilizados	no	comprasnet,	no	PNCP	e	na	página	eletrônica	do	Ministério
Público	Militar,	juntamente	com	o	Edital,	nos	formatos	indicados.

	

	

CADERNO	DE	ENCARGOS	E	ESPECIFICAÇÕES	TÉCNICAS	(1790917)
PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA	(arquivo	.xls)	-	(1823525)
TERMO	DE	REFERÊNCIA	-	(1830708)
MINUTA	DO	CONTRATO	-	(1831458)

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	ALBERTO	DE	SOUSA	LIMA,	Coordenador	de	Licitações,	em	07/05/2026,	às	12:46,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1834611	e	o	código	CRC	95161EE0.
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